
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1640, DE DEZEMBRO DE 2025

Celebração do Contrato, a
ser firmado entre a
SUDAM e a  empresa
LAREDO EDITORA LTDA,
para patrocínio à
publicação do livro
denominado "LIVRO
COMEMORATIVO DA
GUARDA DE NAZARÉ".

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(DICOL/SUDAM), no uso das atribuições que lhes são conferidas no art. 11, inciso III e §3º, da Lei
Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007; no art. 10, caput, e parágrafo único, do anexo I, do
Decreto nº 11.230, de 7 de outubro de 2022; e no art. 6º, inciso II e XX , e parágrafo único do anexo do
Regimento Interno da Sudam, aprovado pela Resolução Normativa/Dicol nº 9, de 25 de setembro de
2023, e alterado pela Resolução Normativa/Dicol nº 13, de 18 de março de 2024, e tendo em vista o que
consta no Processo SEI nº 59004.001914/2025-67, resolve:

 

Art. 1º - Autorizar:

I - a inclusão da despesa no Plano de Contratações Anual (PCA 2025);

II - a celebração do Empenho/Contrato, motivado pelo interesse público,   a ser
firmado entre a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM) e a
empresa  LAREDO EDITORA LTDA,    inscrita no CNPJ sob o n° 53.125.527/0001-09,  para
patrocínio à publicação do livro denominado "LIVRO COMEMORATIVO DA GUARDA DE
NAZARÉ", promovido pela "EDITORA LAREDO", com lançamento previsto para
22.12.2025, no valor de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais),  com fulcro no caput do art.
74, da Lei nº 14.133/2021,   e com base nas manifestações técnicas da ASCOM,   na
Orientação normativa AGU Nº 69, de 13 de setembro de 2021, e no item 14 do PARECER
n. 0137/2021/GAB/PFSUDAM/PGF/AGU (SEI 0377401) e Orientação Normativa/AGU nº
21, de 01 de junho de 2022.

Art. 2º - Determinar a revisão e a atualização do Manual de Normas e Procedimentos para
Concessão de Patrocínio pela Sudam.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Superintendente
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Diretor de Planejamento e Articulação de Políticas
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Diretor de Gestão de Fundos, Incentivos e de Atração de Investimentos

 
Aharon Alcolumbre

Diretor de Promoção do Desenvolvimento Sustentável
 

Aline Dias Rossy
Diretor de Administração
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